
 

 

 

 

 

 

 

 

Exm.º(a) Senhor(a): 
diretora 
 Do agrupamento de escolas Rio Arade  

 

Eu, ___________________________________________________________________(a), a 

desempenhar funções na escola ____________________________________(b), na 

categoria de ____________________________________________(c), vem mui 

respeitosamente requerer a V. ex.ª , ao abrigo do n.º 6 do artigo 29º do 

Decreto-Lei 100/99, de 31 de março, se digne autorizar o abono de 

vencimento de exercício perdido no(s) período(s) compreendido(s) 

entre o dia _____/_____/_____(d) e _____/_____/_____(e); _____/_____/_____ e 

_____/_____/_____; _____/_____/_____ e _____/_____/_____ e do dia _____/_____/_____ 

até _____/_____/_____, num total de _______ dias, conforme comprovado em 

atestado médico. 

Pede deferimento, 

Parchal, ______ de ____________________ de ________ 

 

__________________________________________________ 
(Ass i natura )  

 
 
 
 

INFORMAÇÃO DOS  S ERV IÇOS  
 

1-  No ano de ______  o  func ionár io  teve a c lass i f icação de ______________________.  

2-  Conf i rma-se  que o funci onár io  fa l tou ao se rv iço  por  mot ivo  de doença/ass i s tência  a 
fami l ia r  no(s ) per íodo(s )  ind icado(s ),  perdendo o vencimento de exerc íc io  durante  ______ 
d ias .  

3-  Durante  o cor respondente  ano c iv i l  já  fo i  pedida a recuperação cor respondente  a 
______  d ias .  

4-  No ano c iv i l  anter io r  o  funcionár io  teve u m to ta l  de ______  fa l tas  de acordo com o  
ponto ____  do despacho 6673/06.  
 
Data : ______/______/______                                       O Funcionár io :_________________________  

 
 

_______DEFER IDO  
 

______/______/______ 
      A di retora 

______________________________ 
 
 

a )  nome  do  i n te re s sado ;  

b )  nome  da  I n s t i t u ição ;  
c )  P ro f . /As s .  Adm in . /Aux .  de  Acção Educ . /Aux .  Man . /  G .  Noc t . ;  

d )  da ta  de  í n ic io ,  con fo rme  a te s tado  méd ico ;  
e )  da ta  do  f im,  con fo rme  a te s tado  méd ico .  


